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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL FEDEitAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrínk Veiga, 09, 23" andar- Centro - Rio de Janeiro - Cep 20.090-050

Te!.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax,: (21) 3037-3206

PARECER N" 0042-2015-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-FHK-1.0
PROCESSO N° 52400.035965/2015-07.
INTERESSADO: Divisão de Registro de Programas de Computador e Topografia de Circuitos
Integrados - DIPTO/CGIR/DICIG/INPI.
ASSUNTO: Consulta. Exame de pedido de registro de programa de computador. Orientação em
relação á publicação de reiteração de exigência. Hipótese prevista no art. 11, § 3°, da Resolução
INPI nO 058/1998 todavia não prevista no art. 15 da Instrução Normativa INPI nO 11/2013
atualmente em vigor.

Ementa:
I. Consulta. Formulação de primeiro e segundo quesitos. Exame de pedido de registro de
programa de computador. Orientação em relação á publicação de reiteração de exigência.
Hipótese prevista no art. 11, § 3°, da Resolução INPI nO058/1998 todavia não prevista no
art. 15 da Instrução Normativa INPI nO11/2013 atualmente em vigor.
11.Procedimento administrativo a ser aplicado pelo órgão consulente. Ato administrativo
do INPI que possuir vigência e eficácia. Princípio da legalidade. Art. 37, cC/put, da CF c/c
o art. 2°, caput e § 1°, e no ali. 3°, do Decreto-Lei nO4.657/1942 - Lei de Introdução ás
normas do Direito Brasileiro.
m. Procedimento previsto no art. 11, § 3°, da Resolução INPI nO58/1998. Possibilidade
de aplicação somente durante o período de vigência e de eficácia da norma: de
28/07/1998 até 18/03/2013. Fundamento legal: art. 27 da Resolução INPI nO58/1998 c/c
o art. 2°, caput e § 1°, e o ali. 3°,do Decreto-Lei nO4.657/1942.
IV. Procedimento previsto no art. 15 da Instrução Normativa INPI n° 11/2013.
Possibilidade de aplicação somente durante o período de vigência e de eficácía da norma:
de 19/03/2013 em diante. Fundamento legal: arts. 28 e 29 da Instrução Normativa INPI nO
11/2013 c/c o art. 2°, caput e § 1°, e o art. 3°, do Decreto-Lei nO4.657/2012.
V. Procedimentos administrativos em tramitação no INPI. Aplicação apenas do
procedimento estabelecido no art. 15 da Instrução Normativa INPI nO11/2013. Vigência e
eficácia: de 19/03/2013 em diante. Fundamento legal: arts. 28 e 29 da Instrução
Normativa INPI n° 11/2013 c/c o art. 20

, capul e § 1°, e o art. 3°, do Decreto-Lei nO
4.657/1942.

Senhor Procurador-Chefe da PFE/1NP1,

I) DO RELATÓRIO

Trata-se de consulta encaminhada pela Divisão de Registro de Programas de Computador
e Topografia de Circuitos Integrados - DIPTO/CGIR/DICIG/INPI a esta PFE/INPI (fls. 2-3), na
qual solicita orientação em relação á publicação de reiteração de exigência, hipótese prevista no
art. 11, § 3°, da Resolução INPI nO 058/1998 todavia não prevista no art. 15 da Instrução
Normativa INPI nO11/2013, em vigor elesde a data ele sua publicação na Revista ela Propriedad~
Industrial n° 2202 - Extra, Ano 27, Seção I, de 19 de março de 2013.
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2. Quanto à instrução processual, cabe sugerir à unidade interessada
DIPTO/CGlR/DICIG/INPI, a colocar a expressão "EM BRANCO", no verso de todas as folhas
deste processo nas quais "não contenham infornlações" (fls. 1-2), com fundamento no item 6.7
da Portaria Normativa SLTI/MPOG na 5, de I9 de dezembro de 2002.

3. Os autos deste processo vêm instruídos com documentos, destacando-se, para tins desta
análise, os seguintes:

_Folha de abertura deste processo (fls. 1), em 25/9/2015;

_ Memorando n° 18/2015 - lNPI/DJCIG/CGIR/DJPTO (tls. 2-3), de 16/9/2015, de
encaminhamento de consulta a esta PFE/INPI, e na qual consta o despacho do SI'. Coordenador
da COOPI/PFE/lNPI (fls. 2), de autuação e distribuição destes autos;

_ Cópia da Resolução INPI na 058/J 998 (J1s. 4-8), que estabelece normas e procedimentos
relativos ao registro de programas de computador;

_ Cópia da Instrução Normativa lNPI na 11/2013 (fls. 9-13), que estabelece normas e
procedimentos relativos ao registro de programas de computador, e cujo art. 29 revogou a
referida Resolução lNPI na 058/1 998;
_ COTA N" 0631/2015-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-FHK-3.4 (fls. 14-15), de 10/10/2015, na
qual consta a solicitação desta PFEIlNPI de complementação da instrução processual pelo órgão
consulente - DJPTO/CGIR/DJCIG/lNPI;
_ Despacho na 0634/2015-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-3.2.4 (tls. 16), de 2/J 0/20 15, de
aprovação da referida COTA N" 063J/2015-AGU/PGF/PFEIlNPI/COOPI-FHK-3.4 e que
providenciou a juntada da Ordem de Serviço PFE/lNPI na 01, de 20 de dezembro de 2013 (fls.

17-23);
Manifestação técnica-administrativa elaborada pelo órgão consulente

DJPTO/CGIR/DJCIG/INPI (11s.24-27), em ] 8/1 1/2015;
_ Despacho na 02/2015-DJCIG/CGIR (fls. 28), de 18/1 [/2015, de encaminhamento dos autos
deste processo a esta PFE/lNPI, para análise e manifestação técnica-jurídica;

_ Despacho sem nÚmero do SI'. Coordenador da COOPI/PFE/lNPI, de 23/1 [/2015 (tls. 29), de
distribuição destes autos, por vinculação.

4. É o relatório.

lI) DA FUNDAMENTAÇÃO

11.1) DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AOS QUESITOS. DE CONSULTA
FORMULADOS PELO ÓRGÃO CONSULENTE - DIPTO/CGIR/DICIG/INPI

5. Segundo informações prestadas pelo órgão consulente - DIPTO/CGIRlDICIG/INPI na
manifestação técnica-administrativa de tls. 24-27, o art. li, § 30

, da Resolução INPI na 58/1998
estabelecia o procedimento de reiteração por até duas vezes na hipótese de exigências não
cumpridas, conforme descrito a seguir: '13c
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Resolução INPI n° 58/1998

Art. II No caso de eventuais incorreções observadas quando do exame da registrabiJidade
do pedido de registro, serão formuladas as exigências necessárias ao saneamento da instrução do
ped ido.

§ 1° O exame de registrabil idade, restringir-se-á a garantir que estejam estritamente
observados os aspectos relacionados com a documentação formal, tal como previsto no § I° do
artigo 4°.

§ 2° O prazo para o cumprimento das exigências eventualmente formuladas será de 60
(sessenta) dias, contados a partir do recebimento da respectiva notificação.

§ 3° As exie:ências não cumnridas. ou contestadas. no prazo acima Ilrevisto scrão
obieto de reiteracão nor até duas vezes. de modo a satisfazer as condicões IC1!aisestiouladas.
implicando fi cobl'ança de acréscimos nas resnectivas retribuicões.

§ 4° Após a segunda reiteração da exigência, a não manifestação do titular será
considerada como renÚncia do registro, nos termos do § Único do artigo 12. (nosso grifo)

6. Ainda segundo informações prestadas pelo órgão consulente
DIPTO/CGIR/DICIG/INPI na manifestação técnica-administrativa de fls. 24-27, posteriormente
a matéria passou a ser inteiramente regulada pejo art. 15 da Instrução Normativa INPI nO

11/2013, o qual não contempla a necessidade de procedimento de reiteração por até duas vezes
caso as exigências não fossem cumpridas, anteriormente prevista no art. lI, § 3°, da Resolução
INPI n° 58/1998. Segue a transcrição do disposto no art. 15 da Instrução Normativa INPI nO
11/2013:

Art. 15. No caso de eventuais incorreções observadas quando do exame da
registrabilidade do pedido de registro, serão formuladas as exigências necessárias ao saneamcnto
da instrução do pedido.

§ 1° O exame da registrabilidade, será restringido a garantir que estejam estritamente
observados os aspectos relacionados com a documentação formal, tal como previsto no § 1° do
aliigo 4°.

§ 2° O prazo para o cumprimento das exigências eventualmente formuladas será de
sessenta dias, contados a partir do recebimento da respectiva notificação.

11.2) DA REVOGAÇÃO DA RESOLUÇÃO INPI N" 058/1998 PELA INSTRUÇÃO
NORMATIVA INPI N° 11/2013. DA DEFINIÇÃO DO PERÍODO DE EFETIVA
VIGÊNCIA E EFICÁCIA DA RESOLUÇÃO INPI W 058/1998 E DA INSTRUÇÃO
NORMA TIV A INPI N° 11/2013.

7. Cabe ressaltar que o art. 29 da Instrução Normativa INPI n° 11/2013 determina a
revogação expressa da Resolução INPI nO 58/1998, além de regular inteiramente a matéria
tratada na Resolução INPI na 58/1998 - normas e procedimentos relativos ao registro de
programas de computador. Segue a transcrição do referido dispositivo normativo:

Instrução Normativa INPI nO11/2013

Art. 29. Ficam revogados os Atos Normativos nO.95 de 5 de dezembro de 1988; 122 de
29 de dezembro de 1988; Hesolução n" 058, de 14 de julho de 1998; Resolução n" 201 de 10 d~
março de 2009 e o item JV e inciso 5.4 do Manual do Usuário. (nosso grifo) "lUV



10. Quanto à Instrução Normatí a INPI n° 11/2013, foi editada em ]8/03/2013. Segundo
informações prestadas pela Bibliot ca do INPI, a Instrução Normativa INPI n° 11/2013 foi
publicada na Revista da Propriedade Industrial nO 2202 - Extra Ano 27 Seção I de 19 de
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8. Em consequência, o critério fundamental para responde~ aos quesitos formulados pelo

Órgão consulente é a definição do p ríodo de efetiva vigência e eficácia da Resolução INP! n"

58/1998 e da Instrução Normativa I FI n° 1112013.
9. Em relação il Resolução I FI n° 58/1998, foi editada em 14/07/1998. Segundo

informações prestadas pela BibJiote a do INPI, a Resolução INPI n° 58/] 998 foi publicada na
Revista da Propriedade Industrial n 1440, Ano 27, Seção I, de 28 de julho de 1998, data de
entrada em vigor e de eficácia da ref: rida Resolução INPI n° 58/1998, nos termos do disposto no

art. 27:

Art. 27 Esta resolu ão ntrará em viaor na data de sua ublica ão. (nosso grifo)

, , , --
março de 2013, data de entrada em vigor e de eticácia da referida Instrução Normativa INPI nO -...,

I 112013, nos termos do disposto no rI. 28:

Art. 28 Esta Instrucii Normativa entrará em vigor na data de sua Ilublieaciio.
(nosso grifo)

11. Portanto, veritlca-se que o p ríodo de efetiva vigência e eficácia da Resolução INPI nO

58/1998 vai de 28 de iulho de 1998 atê 18 de marro de 2013, e o período de efetiva vigência e

eticácia da Instrução Normativa INr I n' 11/2013 vai de 19 de março de 2013 em diante. Para
melhor visualização, segue a tabela, baixo:

Ato Normati\lodo INPI Data de elJiçiio ]nícío>~a ~igência edà Términ,?da vigência e
.'

.' . eficácia' . da eficácia
. .' .~ . ' .

Resolução INPI n° 14/07 1998 28/0711998 18/03/2013

58/1998
Instrução Normativa 18/03 2013 19/03/2013 Em vigor

INPI n' 11/2013
-'"

11.3) DA VALIDADE DOS ATO ADMINISTRATIVOS PRATICADOS DURANTE A

VIGÊNCIA E EFICÁCIA DA RE 'OLUÇÃO INPI N° 058/1998

12. Em relação aos atos adminis rativos praticados em conformidade com a Resolução 1NP]

n' 58/1998 durante o período de sua igência e etlcácia, cabe ressaltar que são válidos e etlcazes.

Sobre
,/

'ição da doutrina clássica de Carlos Maximiliano', so breo ten1a, oportuna e a transc

interpretação e aplicação do direito:

457 - A rcvo<'aciio dis infJlIc-se da (lJlu/(If'âo nos seus efeitos: esta aoe sobre o !)(1ssado'

Hflue.la sobre () futuro obedi 'Iltc ao nrincípio da irretroatividadé. Os fatos novos não sã<1(10

] MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e aplicaçr70 do direito. Rio de Janeiro: Forense, 2010, 19 ed., 151> tiragem,

p.300.
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regidos pela norma revogada; mas os anteriores continuam a sê-lo. Os efeitos da ab-mgação
são instantâneos isto é a lei fi a eliminada )(Jf(1 () lIturo. Isto rcvalcce ucr fi HO ósito de
sim lles rcara revocatóda de utra, quer no tocante à hipótese de preceito que ab-rogue outro
por sua vez ab-rogador de um nterior: os fatos ocorridos no intervalo entre os dois últimos
atos le islativos ou executivo ficHm de é e rcuidos )cla lei ou rcaulamcnto em vi or na
énoca resnectiva. (nosso grifo)

13. Em consequência do dispos o no art. 29 da Instruçào Normativa INPI na 11/2013, a
situação descrita nestes autos consistb em hipótese de ab rogaçào2 da Resolução INPI na 58/1998
_ quando cessa totalmente a aut0l1idade do ato normativo. Portanto, os efeitos da referida
Instrução Normativa INPI na 11/201] são instantâneos a partir de sua vigência e eficácia - de 19
de março de 2013 em diante, sendo que a Resolução INPI na 58/1998 fica eliminada para o

futuro a partir desta data.

11.4) DA RESPOSTA AO PRIMEIRO QUESITO FORMULADO PELO ÓRGÃO
I

CONSULENTE - DIPTO/CGIRlTCIG/INPI .

14. Segue a transcnção do pnmeiro queSito de consulta formulado pela
I

DJPTO/CGIRlDJCIG/INPI (fls. 26r' quanto à legalidade da publicação de reiteração de
exigência para os Pedidos de Registro de programa de computador que se enquadrem na situação
descrita a seguir:

10 Quesito:

Instaurado por usuários através do sistema fale conosco, há questionamentos daqueles os
quais os pedidos de registros possuem exigências não cumpridas e publicadas à luz da Resolução
na 58/1998, ou seja, anterior à IIlstrução Normativa na 11/2013, se poderiam valer-se da legislação
vigente neste período, uma vez rue ainda não havia a revogação da Resolução na 058/1998 pela
nova norma, conforme informado no Relato dos Fatos - Primeiro Questionamento de
depositantes.

15. Em resposta ao primeiro que ito, cabe informar que o órgão consulente somente poderia
aplicar o procedimento previsto no a . 11, § 30

, da Resolução 1NPI na 58/1998 durante o período
de efetiva vigência e eficácia da refi rida Resolução 1NPI na 58/1998, isto é, de 28 de julho de
1998 até 18 de março de 2013, pe~íodo em que o mencionado dispositivo normativo estava
em vigor. O referido dispositivo norJnativo estabelecía a possibilidade de reiteração por até duas

vezes na hipótese de exigências não Jumpridas.
16. Em relação ao procedimentd estabelecido no al'I. 15 da Instrução Normativa INPI na

I·
1112013, O qual não prevê a necessidade de realização de procedimento de reiteração caso as
exigências não fossem cumpridas, c6nsiste em silêncio eloquente do INPI em relação à norma
procedimental anteriormente previst~ no art. 11, § 30

, da Resolução INPI na 58/1998.
17. Portanto, constata-se quc I o órgão çonsulente deve aplicar o procedimento

estabelecido no ar!. 15 da Instrucãb Normativa INPI nO 11/2013 no período de 19 de marco
de 2013 em diante, e enquanto es/e dispositivo normativo estiver em vigor. Nesse sentido,
cabe destacar que o al'I. 29 da InstrJção Normativa INPI na 1112013 revogou expressamente a

Resolução INPI na 58/1998, e que JarI. 15 da Instrução Normativa 1NP1 na 11/2013 passou ~

5
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regula,' inteiramente li matéria anteriormente regulada pelo art. 11, § 3°, da Resolução INPI nO

58/1998 - normas e procedimentos rblativos ao registro de programas de computador.
18. Quanto ao fundamento legal 8a resposta ao primeiro quesito, encontra-se no art. 2". cupUI

e § l°, e no art. 3°. do Decreto-Lei po 4.657, de 4 de setembro de 1942 - Lei de Introdução às

normas do Direito Brasileiro, transcritos a seguir:

Decreto-Lei n' 4.657/]942

Art. 2° Não se destinando à vigência temporária, fi lei terá vie:or até fllle outra a
modifiQuc ou I'CVO!!llC.

§ 10 A lei Josterior rc o Ja a anterior mllHto ex lressamente o declare, quando seja
com ela incompatível Oll quandb rC2:ulc inteiramcnte fi matéria de QlIC tratava a lei anterior.

C .. ) I

§ 3° Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei revogadora
perdido a vigência. I

Art. 3° Nin!!uém se escusa de CUl11lJrir a lei. alce:ando QlIe não a conhece. (nosso grifo)

19. Vale lembrar quc o PosiciOlJamento adotado nos §§ 15 a 18 deste Parecer também se
aplica aos particulares, ou seja, em Irelação aos interessados de procedimentos administrativos
em tramitação no INP1, em decorrência do princípio constitucional da legalidade que rege a
administração pública - art. 37, capJI, da Constituição Federal.
20. Portanto, em resposta ab primeiro quesito, cabe ao órgão consulente
DIPTO/CGIR/DICIG/1NPI observar I o disposto nos §§ 15 a 19 deste Parecer. Ressalte-se que o
período de efetiva vigência e eticácia da Resolução INPI n° 58/1998 e da Instrução Normativa
1NP1 nO 11/2013 é o critério legal e fundamental para a definição do 1)focedimento a ser adotado

elo ór 'ão consulente inclusive ~ra os rocedimentos administrativos em tramita ão, em
contraposição ao exame formal do p dido de registro ou o cumprimento, ou não, da reiteração de
ex.igências não cumpridas. Em cons~quência, não procede o posicionamento administrativo elo
órgão consulente que consta express~mente no penÚltimo parágrafo ele fls. 25.
2] . Ademais, ressalte-se que Inão cabe ao órgão consulente adotar e/ou elaborar
procedimentos distintos ou híbridos em relação aos enunciados normativos que já foram
estabclccidos no art. 11 da Resolucãb INP1 nO58/1998 e no art, 15 da Instrução Normativa INPI
nO 11/2013, durante os respectivo~ deríodos ele vigência destes atos normativos. Cabe ao órgão
consulente apenas dar cumprimentai ao procedimento administrativo que estiver em vigor, em
decorrência do princípio constituciOloa1 da legalidade que rege a administração pÚblica - art. 37,
capul, da Constituição Federal. Na h:ipótese dcstes autos, o procedimento estabelecido no art. 15

da Instrução Normativa INPI na 11/2113.

11.5) DA RESPOSTA AO SE~UNDO QUESITO FORMULADO PELO ÓRGÃO
CONSULENTE - DIPTO/CGIR/DICIG/INPI

22. Segue a transcrição dt segundo
DIPTO/CGIR/DIC1G/INPl (fls. 26), quanto à

, I

'MAXIMILIANO, Carlos. Op. cir., p. 291.
1

quesito
legalidade

de consulta
da publicação

formulado pela
de reiteração d~
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exigência para os Pedidos de Registro de programa de computador que se enquadrem na situação
descrita a seguir:

2' Quesito:
A outra consulta seria Ruanto à possibilidade de publicação de reiteração de exigência,

nos casos de pedidos de regibro de programa de computador depositados anteriormente a
vigência da IN n' 11/2013, que I'ão passaram pelo exame formal e consequentemente não tiveram
exigências publicadas na vigêhcia da Resolução 58/1998 e sim exigências publicadas e não
cumpridas na vigência da IN li, 11/2013, conforme informado no Relato dos Fatos - Segundo
questionamento de depositantesl

23. Em resposta ao segundo qUelito, cabe informar que o órgão consulente somente poderia
aplicar o procedimento previsto no ak 11, § 3°, da Resolução INPI n' 58/1998 durante o período

I
de efetiva vigência e eficácia da referida Resolução INPI n' 58/1998, isto é, de 28 de iulho de
1998 até 18 de março de 2013, peJíodo em Que o mencionado dispositivo normativo estava
em vigor. O referido dispositivo nOl111ativo estabelecia a possibilidade de reiteração por até duas
vezes na hipótese de exigências não Cumpridas.
24. Em relação ao procedimentb estabelecido no art. 15 da Instrução Normativa INPI n'
1112013, o qual não prevê a necesdidade de realização de procedimento de reiteração caso as
cxigências não fossem cumpridas, c nsiste em silêncio eloQuente do INPI - no exercício de sua
competência normativa, em relação á norma procedimental anteriormente prevista no art. I I, §
3', da Resolução INPI nO58/1998.
25. Portanto, constata-se ue o ór ão consulente deve a licar o rocedimcnto
estabelecido no art. 15 da Instruç~o Normativa INPI n° 11/2013 no período de 19 de março
de 2013 em diante, e enquanto este dispositivo normativo eStiver em vigor. Nesse sentido,
cabe destacar que o art. 29 da InstrJção Normativa INPI nO 11/2013 revogou expressamente a
Resolução INPI n' 58/1998, e que J art. 15 da Instrução Normativa INPI nO 1112013 passou a
I'egular inteinlmente a matéria antbriormente regulada pelo art. I I, § 3', da Resolução INPI nO
58/1998 - normas e procedimentos rblativos ao registro de proí!:ramas de computador.
26. Quanto ao fundamento legal tia resposta ao segundo quesito, encontra-se no art. 2°, caput

I
e § 1°, e no art. 3°, do Decreto-Lei n° 4.657/1942 - Lei de Introdução às normas do Direito
Brasileiro, transcritos anteriormente 110§ 18 deste Parecer.
27. Vale lembrar que o posiciorlamento adotado nos §§ 23 a 26 deste Parecer também se
aplica aos particulares, ou seja, em Irelação aos interessados de procedimentos administrativos
cm tramitação no INPI, em decorrência do princípio constitucional da legalidade que rege a
administração pública - art. 37, cap+ da Constituição Federal. . _
28. Portanto, em resposta ao segundo quesIto, cabe ao orgao consulente -
DIPTO/CGIRlDICIG/INPI observarlo disposto nos §§ 23 a 27 deste Parecer. Ressalte-se que o
período de efetiva vigência e eficácia da Resolucão INPI nO 58/1998 e da Instrucão Normativa
INPI n° 11/2013 é o critério legal e fundamental para a definição do proçedimento a ser adotado
pelo órgão çonsulente, inclusive pad os procedimentos administrativos em tramitação.
29. Ademais, ressalte-se que não cabe ao órgão consulente adotar e/ou sugerir procedimentos
distintos ou híbridos em relação aos que já foram estabelecidos no art. 11 da Resolução INPI nO
58/1998 e no art. 15 da Instrução No "mativa INPI nO 11/2013, durante os respectivos períodos de
vigência e eficácia destes atos normativos. Cabe ao órgão consulente apenas dar cllmprimento a~
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procedimento administrativo que est ver em vigor, em decorrência do principio constitucional da
legalidade quc rege a ac\ministraç,o pÚbl.ica - ar!. 37, capul, da Constituição Fcderal. Na
hipótese destes autos, o procedimento cstabelecido no art. 15 da Instrução Normativa INPI n"

11/2013.

Ill) DA CONCLUSÃO

30 .. Ante o exposto, tendo eln tsta a fundamentação contida nest~ Parecer, opina-se no
segull1te sentIdo quanto ao pnmelfO e segundo quesltos de consulta formulados pelo orgão

consulente nas 11s. 26: j
a) Que em relação ao primeiro e s· gundo quesitos formulados, o órgão consulente somente
pode aplicar o procedimento adn~inistnltivo estabelecido em ato administrativo do INPI
que estiver em vigor c quc possuI. cfideia - anteriormente a Resolução INPI na 58/1998 e
atualmente a Instrução Normativa I~PI n° ] ]/20]3, em decorrência do princípio constitucional
da legalidade que rege a administra~ão pÚblica - art. 37, copul, da Constituição Federal, e com
fundamento legal 110 art. 2°, copUI e § 1°, e no art. 3°, do Decreto-Lei n° 4.657/1942 - Lei dc
Introdução às normas do Direito BraJileiro;

b) Que em relação ao primeiro e 19undo quesitos formulados, o órgão consulente somente
poderia aplicar o procedimento previ~to no art. I I, § 30

, da Resolução INPI na 58/1998 durante o
período de efetiva vigência da referida Resolução INPI nO 58/1998, isto é, de 28 de julho de
1998 até 18 dc março de 2013, pertodo em quc o mcncionado dispositivo normativo estava
em vigor c possuía eficácia, com fuhdamento legal no art. 27 da Resolução INPI nO58/1998 c/c
o art. 2°, COp1.ll e § la, e o art. 3°, do decreto-Lei n° 4.657/1942;

c) Que em relação ao primeiro e segJndo quesitos formulados, o órgão consuIente deve aplicar o
procedimento estabdecido no art. Islda Instrução Normativa INPI na 1l/20J3 no pcriodo de 19
de marco dc 2013 em diante, e enquanto este dispositivo normativo cstivcr em vigor c
possuir eficácia, com fundamento Ilegal nos arts. 28 e 29 da Instrução Normativa INPI nO

11/2013 c/co art. 20,CClPUle § 10, eJart. 3°, do Decreto-Lei nO4.657/1942; .

d) Que, em consequencJa, em relaçao aos procedimentos administrativos em tramitação no INPI,
o órgão consulente deve aplicar ap~nas o procedimento estabelecido no art. 15 da Instrução
Normativa INPI n° 11/2013. em vü!.Ol·e eficaz desde o dia 19 de março de 2013 em diante. com. ~ I ~ ..
fundamento legal nos arts. 28 e 29 da Instrução Normativa INPI na 1l/20J3 c/c O art. 2°, copul e
§ 1°, e o art. 3°, do Decreto-Lei nO4.S57/1942;

e) Que seguc, em anexo ao prese ltc Parecer, a COpia da capa da Revista da Propriedade
Industrial nO 1440, Ano 27, Seção I, de 28 de julho de 1998, data de entrada em vigor e de
eticàcia da referida Resolução INPI nO 58/1998, e a cópia da capa da Revista da Propriedade
Industrial nO2202 -Iextra, Ano 27, Seção I, de 19 de mar·co de 2013, data de entrada em vigor e
de elicácia da referida Instrução No1rmativa INPI n° 11/2013, conforme informações prestada~

8
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pela Biblioteca do INPI por mensagem eletrônica, que também segue em anexo ao presente
Parecer;

f) Que os autos deste processo sejam remetidos ao órgão consulente
,

DlPTO/CGIR/DlCIG/INPI, para cíência, e em prosseguimento.

À consideração superior.

Rio de Janeiro-RJ, 7 de dezembro de 2015.

-::fi ;"f,;>"fl.vn~
F{Tv'(6 Híro~K~

Procurador Federal

9



• R'ê: Documentação solicitada

Assunto: Re: Documentação solicitada
De: "Evanildo Vieira" <evanildo@inpi.g v.br>
Data: 26/11/2015 19:11 I

Para: "Flavio Hiroshi Kubota" <f1avio.hir shi@inpi.gov.br>
cc: <hauan.lima@colaborador.inpi.gov.br>

Caro Flavio, boa noite.

Segue, em anexo, a fonte onde saiu a Ins rução Normativa PR 11/2013.

Trata-se da Revista da Propriedade Industrial- nO2202 - Extra, de 19/03/2013, p.412.

Qualquer dúvida, me fale, ok ?

Cordialmente,

Evanildo

Evanildo Vieira dos Santos
Tecnologista em Propriedade Industrial- ibliotecário Chefe CRB7-4861
Instituto Nacional da Propriedade Industrikl- INPI
DICOO/CEOIN/BIBLI/OILlT - Biblioteca Ebonomista Claudio Treiguer
Rua Mayrink Veiga, 09 - sobreloja - Cent~o
20090-910 Rio de Janeiro - RJ
Tel. (21) 3037-3050

----- Original Message -----
From: EJ?'ylo.tUrosoLKubQ\.a.
To: Evanildo Vieira
Sen!: Thursday, November 26, 20156:09 P
Subject: Re: Documentação solicitada

Ok Evanildo, muito obrigado!
Fico no aguardo em relação à data de publicação da Instrução Normativa INPI nQ 11/2013.

Cordialmente,
Flavio

Em 26/11/2015 17:40, Evanildo Vieira escreveu:

Prezado Flavio, a Resolução 058/1 J98, foi publicada na Revista da Propriedade
Industrial- RPI n° 1440, de 28/07/19f8.

Segue a capa da RPI, ok ? I

I

I

mailto:shi@inpi.gov.br>
mailto:<hauan.lima@colaborador.inpi.gov.br>
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NORMATIVOS VIGENTES NO INPI
REVISTA DA PROPRIEDADE INDUSTRllL N9.2202 - EXTRA

SEÇÃO I

, '
REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL
Presidente I
Oilma ~oussef .'
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR
Ministro do Desenvolvimento, Indústria e Comercio Exterior
Fernando Pimentel

INSTITUTO NACIONAL D.A PROPRIEDADE INDUSTRIAL

0..' "1.

'" Fls.: J f
~ RUb.:~ 1.1t ;g

Co "19 d!?:s;arço de 2013 ~0
~I\r./ _<,>0')

I vPl '/o~TlnITO/o~crO"'Al
i. •••••• "OP'uco.or

mDUS"''''''''

PRESIDENTE
J:):~ooP3iJaCO!lt:IAvliJ

Vlce·PRESIDENTE
A/.!OO1iTafdclli

CflEFE OEGASINETE
..bS(!r,NlS:l"'~ do eliw"n

DIRETORIA DE COOPERAÇÃO PARA0
DESENVOLVIMENTO
•.••••niset+o;;lU6l'aGregol'f

{OCUFV\OORIA FEI:lERAL "" INPI

1''\t>l.HOSOOroMola

DI~TORIA DE PATENTES
.JC1ioCósarCn.slllloBrnnOl Rei!s "''orelra

DIRETORIA DE "'ARCAS
VinlCiu, Bog6.B c.~"'lor"
DIRETORIA DE CONTRATOS,INDICAÇOES GEOCR./IFICAS
E RECISTROS
Brllr.o El<l~od••Ah1oiMNll'<es

DIRETORIA DE JlDMINISTRAÇÃO
L..o•..••róodoPout:JLul::

REVISTA DA PRoPRIEDADE INDUSTRIAL

Órgoo mclot do tNSTI1.UTO NACIOOAL DA
PROPRIEDADE INDUSTRIAL
Lelno5648,dC 11.12.70 art. 9"caecrelono 58.10J,de
22.01.71. llr1. 24

SEDE 00 INPI
SB _ Rua S!O BenlO nO1 -Centro - RJ -CEP: 2.DOW-()10
MV _ Mayrlnk VehJ8 nO9 - Cerltro - RJ - CEP: 2.00iW-910
PM _ Praça Maull riO 7 _ Centro - CEP: 20081-240
TeI.: PABX(21)3037.3000

PROCURADORIA
MV-22° mdar
Tel.: (21) 3037·3731.3037·3732
Fll,>:;:(21)3037·S641

DIR ••••IA _ Diretoria de Marcas
MV-2S°llr\dar
Tel.: {21} 3037...\352
Fax:(21)3037-32J7

UIRPA- Diretoria de PalenteS
MV_20"andar
Tel~ (21) 3037·3592. 3037-3715. 3037-3049
Fax: (21)3037·J194

DICIG _ Dircloria de Contralos, Indicaçóes GcogrllfICll~ o
R(\,"islfo~

PM_12°:mo(lr
TOI.:(21)3037.3546.3037-36-08,3037.3648
Fax: (21)3037-3175

OlMO _ Direloria de Mmlnl!.troçao
MV-J'endnr
Tel.: (21) 3037·3114

DICOD. Diretoria de Coopcraç~o para o Desen ••••o'vimento
Mv_27°andar
TcI~ (21) 3037·304J

DNISOES RECIONAlS

BRASh.1A
Chale: AntonIo Cartos Pereira Coelho
e_l1VllI:dlreq-dl@lnpl,90v,br
SAS _ Ouadra 2, Lote liA
Brastlil'l • DF • CEP: 70070-020
Te.: (61}3?24-111J
HorModeAlendimenlo: 10hàs16h30nl

CEARÁ
Choll():Albllrto Moreira Rocha
Chefe Sub$llt.uto: ROn.akJOAlVIlS
e_moll:dileq-ce@ir1pi,'P ••••.br
Rua Doutor Mllrio Martins Coelho, n" 36
A1deota-FortllleZa. CE·CEP:60170-280
Tel.~(65P261.1372. X!:61-1695
Fa~: (aS) 3261·1372 - Ramal olG9
Hor<'lrio de Atendmenio: 10h as 16h30m

MINAS GERAIS
ctltle: Jo~é Renato Carvalho Gomes
e-mall:dlreg·rng@J1Pi.go ••••.br
e_mail:jrenilio@inpigov.br
MenldaAIMZOnaS n'1,909
Santo AgostinhO _ Belo t'orlzonle - MG - CEP: 3018{}OO2

Tel.: (Jl}3291-5G14, 3291·5623
F,all.:'(31j3291.544,g
HortlIlO de Aiendin~nto: 1Ohà~16n30m

PARANÁ I
Chefe: Josué Alvoe deLlma
e.(\"laltdlregpr@inptgov.br
Rua ••••laredl.ai Deodoro, 34~, 16°llndar
Ediflci:! Atalaia Centro Curltlba - PR
CEP:e0010.909 I .
Telerone:-(41)J322...\411
Horério de Alendlm\!nto: 10h às 1Jhe 1411és 16h30m

I
RIO GRANDE·:OO,:!'lUL
Chllm: Maria mabal de :rotlldo Andmdo Cunha
Cllera'SubstllUlo(a)~.J.u116ta Ferreira da Macedo
e'.mB:itdlregrn@lnp1.gov,br
e~maiLbel@lnpi.\lor:br
A ••••.José de Alencar. 521- Cobertura 002 - Blllrro Menino
Jest.is. Porto.·Alegre - RS ~CEP: 9088M81
T.elefone:(51) 3226;:-6909,,3226-6422, 3227-5886
HorMo.deAlendlrrenlo:-1Ghà$16h30m,
sÃO PAUL.O I.
Chale: MarIa dos Anjos Marquf:s OU50
e.maitdireg-sp@ln'p1.gov.bl
Rua Taoapuâ . .4f-i4~ andar- r.alm-Bbl
s~o PalIo - SP· CEp". 04533.()10
Telcfone:í11)3071.34J5,3071·3433,30714250,3071-
4243 I
Hor1\rio de Alendlmenlo: 10h 1\1l16n30m

I
REPRESENTAÇÓES E POSTOS AVANÇADOS

Acre . I
RespoflS1\vel: AmoIS'O S~ ••••(!rl~no FrolL15
Secretaria de De~enl'o~menlo C~ncia e Tecnologia
BR-364,Km 5. Zo~a A - Setor 3 Lote "1_A"_
Dlslrlto Industrial· Rb Branco,l Acre -CEP: 69917-100
lalJFAX : (68) 322'9--6349, 3229-4259, 3229-5556
HaréM de Alendinknto: 8h às 1211e 14hils 17h30m

Alagoas I
RêSpollSável: Jarbas Agostlmo doS Santos
e-maltreinpLal@gmsll.com
Secrelarla do DesenvollilmenLO Econômloo -SE?LANDE
Av. da Paz., 1106 lJar:lgué. /l,taoci6/AI..- CEP: 57022·
050 I
Tel.: (821 ,J315-11li!1,3Jl5-1719
Horàrlo de Alenditnto: 10h às 16h30m

Amapá (temporarlam-ento lf:t<;hlldal
JLJllaComerclal I

Av FAB, '1610 - Cenllo
Macapá/p'p-CE~: 68906-030
Tel.:(96) 3225-8650
Fax: (96) 3225-a654
Horário deAlen(lI~nlo: 7h30m às 13h30m

Amazonas I
Respons1\vel: FranciSoo Montandom Gull1ermino
SEPlAN _ secretaria do Esl<'ldo de PlaneJamento e
Desenvolvimento E:oonOmi:::o
Rua Major Gabriel! 1870 - Praça 14 de Janeiro
Manaus/11M _ CEI(.·OO0020.060
Tel.: (92)2126.1235, 2126·1200
HOIár1o ele Alendlmento: 7h30m.às 13h30m

Bahia I
Resp()":sé ••••el: FlllllioJosé MorC!no
e.melt(jmoreno@lnpi,goll,br
Rua Pedro Rodrllj,Jes Bmdelra. 143 - 5' andar
Bairro COmércio (pr~dio da SINN da Prereilura) - Edlndo
dasSeguradorasl5alv.ador-Bahla
CEP:4001s.a80 I
leI.: (11) 3325-9597,3242-5223
HoráriO deAlendilMnto: 10h és 16h30m

Resprnsével: ISls1palrlci3 t..~tta
A ••••.Otàlllo Mangabera, 6929 - Mu~l Shop Soca do Rio
CEP".41715-000 I
Tel.:(71)3281-4148
Horario deAIC!ndhnenlo:8ht.s 1&h::lOIll

EsplrlloSllnlo
Responsavcl: Edllsmar Gonzaga
PraçaCoslo Pereira, 52
Ed. Meellelnl SlIIIlS 601 ti. 603. Cenlro-VitorialES
CEP 2901(}.918
Tel.: (27)3235-7788
Fa:o::(27)3315-9823
HorériodeAtendrnenlO: 10has 16hJOm

GolAs
Responsável: RosemarRodrgues de Oliveira Marirlari
Sub$!;M:l: Lm21Gu;marães ims
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS
Rua 206 _ Esquina 259· Selor Unrx:rsi~'lrlo, Quadra 84, U.
Sé 8 Goiânia _GOCEP:74640_310
Tel.: (62)3202.2246,3202.2262, 3261...\833 Ramat 279
Hon'1.r1odcAlendmento:8h âs16h

,toIllr8nh~o
Re~pon5tl\lel: Di!:a Lourde-sFul1adode Olveles
~II: dea.oI1velra@Sedinc.mil.go ••••.br
SecrclBrta de EslBdo do Desenvolvimento. Indústria o
Co~relo - SEDINC
Av. Cerlos Cunha sJn" _l"andal
EditlCio Naglb Halckel- Calhau! MA - CEP: 65065-180
Telelone:(98j3235-B546.3235-B621
HorártodeAler.dirnento: 13hàs19h
Horãr1odo Protocolo: 13has 16:30h

It\aloGrosso
Responn.livel: Kennor Langnerd<l Silva
Junla COmerciai do EslEldo do Mato 00= .JUS$EMAT
A\I. Hislortador Rubens de Mendonça. sinO - CPA
Cuiai'tif 1.11- CEP: 78055-5CO
T.!ll..: (65) 3613-9520,3613-9528
HorMooeAlendirncnlo:8hàs12h e14has17h

Moto Grosso do Sul
Responsa •••el: Clenlra Brand~o de Souza
~1I:Je8nc@inpl.ool'.br
SCcretaria de DIretoria ExeOJUva- FUNDECTIMS
Rua Silo Paulo, 1436 _VIla Célia CampO GrendelMS
CEP: 79010-050
lol::lrone:(67)3315-8603
FAX: (67)331().ô706
HOlàrlode Alendlrnenlo: 7hJOm as 13h30m

P~rA
Rt!~ponsá ••••el: Paulo Femando Campos Mac'r.ll
Secrelarlade EBledo.Cit:nclae lecnologlada Ino ••••açllo·
SECT\
A ••••.Presld~nle Vargas. 1020 - Campina
Bel6m IPA· CEP: -66017-000
Hlcfone: (91) 40f)[}'2534, 4GG9·2531
Hor.tlriode AtendlrnenlO: 8h .tls13h e14h &s16h

PlInlbll
Responsâvel: Aline Nasdn>enloOuarle
~lI:allne@dnep.pb.gov.br
Cla de Oes.envol·,ínento do Estado da Parillbn _CINEP
A\lenldaFelíclanoClsnen"SO
Jayuartbc _ Joao Pessoa.'PB· CEP: 58015--570
Telerone: (83) J22H891
HorariodeAtendimenlo: 10háa16h30m

Pernnmbueo
ResponsâveJ: Eduardo Andrade Bilmftca
e·rnall:redirpe@lnpi.oov.br
DI~JE _ Drelorla de lnovaçl'\o e Emprcenocdor;;mo
Uni ••••ersidade Fedemlde Per1irl.mbuco- UFPE
Av. Prol. .MOlêles Retp, 1235 ._Campus Unr....crslltlrlo
BaJrro-En~nhodoMeio
Recife/PE· CEP: 50670.020
Telefone: (Bl) 3453-8145, 3271-1223
HoranodeAtonarnento: 10h ils16h30m

Plaul
Responsável: .\lnrl3 SO:lta FeSouza
e-mail: relnplpi@:.Jmall.com
CentrAI FIlell SEBRAE
Rua Rui Barbol>a, n' BOS
Centro .Plau!- CEP: 64000.(\'.)0

mailto:e_mail:jrenilio@inpigov.br
mailto:e."laltdlregpr@inptgov.br
mailto:e'.mB:itdlregrn@lnp1.gov,br
mailto:e.maitdireg-sp@ln'p1.gov.bl
mailto:e-maltreinpLal@gmsll.com
mailto:dea.oI1velra@Sedinc.mil.go
mailto:~1I:Je8nc@inpl.ool'.br
mailto:~lI:allne@dnep.pb.gov.br
mailto:e�rnall:redirpe@lnpi.oov.br
mailto:relnplpi@:.Jmall.com
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PR@CURADORIA-GERAL FEDERAL

,

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga,I09, 22" andar - Centro- Rio de]aneiro - Cep 20.090~050

Tel.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax,: (21) 3037-3206
,

I

I '.

Despacho N° 0039120,16-AGUIPGF/PFEIINPI/COOPI-LBC-3.2.3

I

. I

REFERÊNCIA: Processo W, 52400.0~5965-2015-07
I

I

I

I

I

L Estou de acordo comia Parecer n° 0042-20 15-AGU/POFIPFE/INPIICOOPI-FHK-

1,0, elaborado pelo Procurador Fedetal Flavio Hiroshi Kubota.
,

I,

I

I

I

2, À DIClO.

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2016.
/

1/-./"! ....
Loris Baena Cunha Neto
I

I Procurador-Chefe
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